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Senhor Presidente: 

Encarninho a Vossa Excelência. para apreciaçao 

dessa Câmara de Vereadores, Projeto de Lei destinado a alterar a redacao do 

inciso II, do artigo 17. da Lei Complementar n° 852/2010, que dispOe sobre a criacao 

da Agenda Maringaense de Regulacao. 

A mensagern de lei em questao refere-se, 

especificarnente, a supressao do cargo de Diretor Técnico da citada agência. 

A iniciativa em comento tern por escopo adequar a 

estrutura administrativa da agéncia reguladora a sua realidade fática, e eve-se e 

consideraçao que as funcOes do cargo suprirnido serão absorvidas pela Diretoria 

Geral. 

Ante o exposto e na certeza de contar corn o apoio 

de Vossas Excelências que cornpOem essa Egregia Câmara, aproveito o ensejo 

para renovar meus protestos de estima e consideraçao, subscrevendo-me 
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Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
DD. Presidente da Cãrnara Municipal de Maringà 
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MARINGA 

LEI COMPLEMENTAR No 	 , de 	de 	2020. 

Altera o inciso II, do artigo 17, da Lei Complementar 

no 852/2010, que dispôe sobre a Agência 

Maringaense de Regulacao. 

Art. 1 0  Fica suprimida a Diretoria Técnica da Agência Maringaense de Regulacao, corn as 

suas atribuiçães absorvidas pela Diretoria Geral. 

Art. 20  Revogam-se as disposiçOes em contrário. 
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